
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
Casa Otacílio Jurema 

DECRETO LEGISLATIVO Nº02/2025 

Concede o Título de  Cidadão 

Cajazeirense ao senhor Professor de 

Direito Heberth José Melo de Barros, 

e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA 

PARAIBA, 

RESOLVE: 

Art. 1°-Fica concedido o titulo de “Cidadão Cajazeirense" ao Senhor 

Professor de Diretor Heberth José Melo de Barros como uma justa 

homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense. 

Art.2º- A entrega do Titulo será feita em Sessão Solene desta Casa. 

Art. 3º-As despesas correntes com a confecção do Diploma correrão por 

conta de verbas do Orçamento vigente. 

Art. 4º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.5°- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS EM 14 DE MAIO DE 2025. 
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